
 

 

Indicação nº 0137/2025 - GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO  
 

Alex Recepute, Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, 
requer a Vossa Excelência, com fulcro no art. 200, da Resolução N° 459/1995 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vila Velha, que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, a instalação de um sistema de muralha 
eletrônica na entrada da comunidade do bairro Xuri, localizada na Rodovia ES-388, km 16, próximo 
à Vila Sorriso. 

As muralhas eletrônicas são sistemas avançados de monitoramento que utilizam câmeras de 
vigilância, sensores e tecnologia de reconhecimento de placas veiculares para criar uma rede 
inteligente de segurança. Esses sistemas permitem o monitoramento em tempo real do fluxo de 
veículos e pessoas, facilitando a identificação de atividades suspeitas e auxiliando as forças de 
segurança na prevenção e combate à criminalidade.  
 

 
 
 
 

Vila Velha, 20 de maio de 2025. 
 
 
 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA: 
Considerando a solicitação encaminhada pelo presidente da Associação de Moradores do 

bairro Xuri, Sr. Leandro. 
A implementação deste sistema visa aprimorar a segurança da comunidade, considerando 

que o km 16 é o principal ponto de entrada e saída do bairro para aqueles que vêm do município de 
Guarapari ou acessam pelo Complexo de Xuri. 

A instalação de uma muralha eletrônica na entrada do bairro Xuri proporcionará os seguintes 
benefícios: 

Monitoramento contínuo e em tempo real dos veículos que acessam e deixam a comunidade; 
• Identificação rápida de veículos suspeitos ou em situação irregular, por meio do 

reconhecimento automático de placas; 
• Aumento da sensação de segurança entre os moradores, devido à presença de 

tecnologia avançada de vigilância; 
• Apoio às forças de segurança pública nas operações de prevenção e repressão a 

atividades criminosas. 
Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a 

implementação do referido sistema, visando garantir maior segurança e tranquilidade aos moradores 
do bairro Xuri. 
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